                                      RESOLUÇÃO N. 001/2024
Cria a Comissão Especial de revisão da Lei Orgânica do Município de Schroeder e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Schroeder. 
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, no uso de suas atribuições legais e regimentais faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial para revisão da Lei Orgânica do Município de Schroeder e do Regimento Interno da Câmara Municipal.
Art. 2º O objetivo da Comissão é analisar e atualizar os dispositivos constantes da Lei Orgânica e Regimento Interno, a fim de adequá-los a Constituição Federal e a boa técnica legislativa. 
Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de sua instalação, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4º O Presidente da Câmara de Vereadores nomeará os membros da Comissão, através de Portaria.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008
Schroeder, 19 de fevereiro de 2024.
Ver. Manoel Ednilson Burgardt                          Ver. João de Ávila
Presidente                                                            Vice Presidente
José Adair Brizola Antunes
Secretário 
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